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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 189/2018 

Pregão Nº. 45/2018 
 
Aos 28 de junho de 2018, o MUNICÍPIO DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, com sede no Centro 

Administrativo 28 de Janeiro nº. 171, inscrito no CNPJ/MF nº. 76.172.907/0001-08, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Senhor Dr Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa, brasileiro, portador da Cédula de 

Identidade nº. 8.386.265-3 SSP/PR e CPF nº. 043.260.959-89, autorizado pelo processo de Pregão Nº. 

45/2018-PMP foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº. 

8666/93 de 21/06/1993, com a Lei Federal nº. 10.520 de 17/07/2002, com o Decreto Federal 3.555 de 

08/08/2000, com a Lei Complementar nº. 123/2006 de 14/12/2006, com o Decreto Municipal nº. 11/2011 de 

20/01/2011, com o Decreto nº. 5/2009 de 08/01/2009, conjuntamente com as condições adiante estipuladas, 

regem o relacionamento obrigacional entre o Município e a Licitante Vencedora. Consideram-se registrados os 

preços do Detentor da Ata: A empresa CIRURGICA PARANA - DISTRIBUITORA DE EQUIPAMENTOS LTDA, 

inscrita no CNPJ/MF nº. 05.746.444/0001-94, estabelecida na AVENIDA CELSO GARCIA CID, 3698 - CEP: 

87502070 - BAIRRO: CONTORNO, neste ato representada pelo Sr. LUCAS FERNANDO GOMES DE SALES, 
portador do CPF nº. 061.525.689-94, a saber: 
 

Objeto: A escolha da proposta mais vantajosa para Registro de Preço para aquisição de Medicamentos, em 

atendimento da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Lote Item Quant. Unidade Descrição Percentual 
de desconto. 

Valor Unit. 

1 1 1 UN Medicamentos éticos - Preço 
Fabrica tabela CMED  

5,00 % R$ 15.000,00 

1 2 1 UN Medicamentos Genérico - Preço 
Fabrica tabela CMED  

29,00 % R$ 67.500,00 

1 3 1 UN Medicamentos Similar - Preço 
Fabrica tabela CMED  

29,00 % R$ 67.500,00 

 
1.1.1 – Valor da Ata: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria de Administração mediante 

autorização de compra, da indicação da dotação orçamentária por onde correrá a despesa, mediante 

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile. 

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ou seja, não atenda às necessidades 

e exigências, a proponente vencedora terá 5 (cinco) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata. 

1.4. Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, 

       

mediante entrega realizada e conferida, pela comissão designada, quanto à qualidade do produto, à base dos 

preços unitário do item apresentado na proposta final, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, informando 

modalidade e número da licitação, nº. do empenho e dados bancários acompanhados das provas de 

regularidade com a Previdência Social – INSS e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

1.5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os praticados 

no mercado e assim controlados pela Secretaria de Administração. 

1.6. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação da 

qualidade dos mesmos. 

1.7. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação, correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

08.002.10.122.0801.2.041.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
1.8. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 

fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do 

beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal 

nº. 8.666/93 e suas alterações. 

1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às seguintes sanções: 

a) Multa de R$ 5,00 (cinco reais) por dia de atraso da entrega, a cada solicitação, e no caso de reincidência por 

mais duas vezes consecutivas ou não entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços. 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e cancelamento da ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, sem prejuízo da devolução dos materiais. 

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de 01 (um) ano caso o 

cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório. 

1.10. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses 

dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8666/93, ou a pedido justificado do interessado e aceito pela 

Administração. 

1.11. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Nº. 

45/2018. 

1.12. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a proposta apresentada pela 

adjudicatária. 

1.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

1.14. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhes todos os seus dispositivos, o 

edital do Pregão Nº. 45/2018, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não 

contrariar as presentes disposições. 

1.15. Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, excluído qualquer outro para dirimir dúvidas 

ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu. 

       

1.16. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada por seus representantes 

legais, em 02 vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

 

Pitanga - PR, 28 de junho de 2018. 

 

 

 

MAICOL G. CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

                                                             

 
 

CIRURGICA PARANA - DISTRIBUITORA DE EQUIPAMENTOS LTDA    
 

 

 

 

 

 

                   

 

 

 
 

 

 

 
 
 
 
  

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PITANGA 
 
AVISO: Abertura de Edital de Credenciamento de Instituições Financeiras - Edital nº 
001/2018 
 
O Município de Pitanga e o Regime Próprio De Previdência Social do Município de Pitanga 
comunica aos interessados que se encontrará aberto o Credenciamento de Instituições 
Financeiras, cujo Edital assim se resume:  
Objeto - Credenciamento de Instituições Financeiras, autorizadas a funcionar no país pelo 
Banco Central do Brasil e/ou pela Comissão de Valores Mobiliários, para o exercício 
profissional de gestão e/ou administração de carteira de valores mobiliários, nos termos do 
Art. 23 da Lei Federal 6.385, de 7 de dezembro de 1976, integrando o cadastro de gestores e 
administradores dos recursos financeiros do  Regime Próprio de Previdência do Município de 
Pitanga- PR, para prestação de serviços especializados em gestão e/ou administração de 
carteira de investimentos prevista na Resolução CMN 3.922/10.  
 
Os interessados poderão efetuar o download do Edital de Credenciamento no site da  
Prefeitura Municipal de Pitanga/PR – www.pitanga.gov.br.pr 
 
Entrega das Documentações:  a partir de 23/07/2018- Protocolo Geral da Prefeitura Municipal 
de Pitanga- PR, situada no Centro Administrativo 28 de Janeiro, 171, Pitanga, Paraná, CEP 
85200-000, no horário das 8:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:00h nos dias úteis e de 
expediente da Administração Pública, ou por via postal, com correspondência registrada no 
endereço acima mencionado durante o prazo fixado no Edital.  
O presente edital de credenciamento terá validade por 12 meses. 
  
Pitanga, 17 de julho de 2018. 
 
 
  
Luciane Dias Gonçalves                                        Regina Mara Alexandre 
Diretora do  RPPS                                        Presidente do Conselho Municipal do RPPS 
 
 
 
 
 

Maicol Geison C. Rodrigues Barbosa 
Prefeito do Município de Pitanga 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGA 
AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 12/2018 
Objeto:  Contratação De Empresa Para Efetuar Reparos e Melhorias em 
Edificações Escolares Nas Escolas: Escola Ebano Pereira (Localidade De Rio 
Do Meio); - Escola Ney Braga (Comunidade De Vila Nova);  Escola Renê 
Rocha (Comunidade São João Da Colina); Escola Sagrada Família 
(Comunidade Arroio Grande); Escola São Judas Tadeu (Comunidade De Rio Xv 
De Baixo). A abertura será no dia  20 de agosto de 2018, às 09:00 horas, tipo 
menor preço global. Local Prefeitura Municipal de Pitanga. Edital disponível 
pelo site: www.pitanga.pr.gov.br. 03 de agosto de 2018. Maicol G. C. R. 
Barbosa – Prefeito.  
 
 

 

    
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 264/2018. 
PARTES: MUNICÍPIO DE PITANGA e empresa LIRIO VERDE FARMACIA DE MANIPULAÇÃO LTDA. 
 
OBJETO: Aquisição de Medicamentos Manipulados, referente a Ata de Registro de Preço 234/2017, em 

atendimento da Secretaria Municipal de Saúde. 

VALOR: 151.304,33 (cento e cinquenta e um mil, trezentos e quatro reais e trinta e três centavos). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.10.301.0801.2.055.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 

 

 
VIGÊNCIA: 26/07/2019 

DATA DA ASSINATURA: 26/07/2018 

MODALIDADE: Pregão nº. 50/2017 
FORO: COMARCA DE PITANGA – PARANÁ 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 
O Prefeito Municipal de Pitanga no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Legislação em vigor, Lei nº 8.666/93, Lei 10.520 de 17/07/2002, e alterações posteriores, 
a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitação, resolve HOMOLOGAR 
E ADJUDICAR a presente Pregão 45/2018 nestes termos: 
 

Data Pregão 27/06/2018 
Objeto        
 

A escolha da proposta mais vantajosa para Registro de Preço 
para aquisição de Medicamentos constantes na tabela 
CMED/ANVISA, em atendimento da Secretaria Municipal de 
Saúde. 

 
FORNECEDOR: CIRURGICA PARANA - DISTRIBUITORA DE EQUIPAMENTOS LTDA 
- CNPJ: 05.746.444/0001-94 
Valor Total do Fornecedor: 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 
 
Item Descrição  Unida

de 
Qua
nt. 

Valor Unit. Percentual de 
desconto. 

1 Medicamentos éticos - Preço 
Fabrica tabela CMED 

 UN 1 R$ 15.000,00 5,00 % 

2 Medicamentos Genérico - Preço 
Fabrica tabela CMED 

 UN 1 R$ 67.500,00 29,00 % 

3 Medicamentos Similar - Preço 
Fabrica tabela CMED 

 UN 1 R$ 67.500,00 29,00 % 

 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta 
mil). 
 
02 – Autorizar a emissão das notas de empenho correspondentes. 
 
03- CONVOCAR as empresas acima nominadas, vencedoras dos Itens acima descritos, 
para no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da publicação da homologação, 
comparecer na Prefeitura Municipal de Pitanga, no Centro Administrativo 28 de janeiro 
171, Centro. Para assinar a Ata de Registro de Preço referente a licitação em epígrafe, 
sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no edital 
de Licitação e no Artigo 81 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 

Pitanga, 28 de junho de 2018. 
 
 
 
 
 

________________________________________ 
Dr. Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa 

Prefeito Municipal 
 

 

___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222 

 AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Presencial nº 036/2018 

Procedimento Licitatório nº 073/2018 
OBSERVAÇÃO: LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), DEFINIDAS NO 
ART. 3º E ART. 18 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E EM ATENDIMENTO AO 
ART. 48, I DA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014 E LEI DO MUNICÍPIO DE PALMITAL-
PR 1.025/2016, 

 
O Município de Palmital-PR, Estado do Paraná com fundamento na Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie, comunica que realizará licitação conforme as 
seguintes especificações: 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO VEICULAR TRAZEIRO MINIMO DE 
85.000 BTUS NOVO PARA INSTALAÇÃO NO VEÍCULO MICRO-ÔNIBUS MARCOPOLO -   
MODELO VOLARE V8L LONGO CONFORME TERMO DE REFERENCIAL DO EDITAL. 

DATA DE ABERTURA: 17 de Agosto de 2018 às 14:00 horas 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item. 

VALOR GLOBAL DO ITEM: R$ 28,150,00(Vinte e oito mil, cento e cinquenta reais) 
 
INFORMAÇÕES: O Edital e anexos estão disponíveis no site www.palmital.pr.gov.br, e-
mail=licitapalmital@gmail.com  também podendo ser retirados na sede da Prefeitura 
Municipal de Palmital, sito à Rua Moisés Lupion nº 1001 – Centro, em Palmital – Paraná, 
Fone: (42) 3657-1222, de segunda à sexta-feira, no horário de expediente das 08:00hs as 
11:30hs das 13:00 as 17:30hs. 

     Palmital-PR, 03 de Agosto de 2018. 
 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGA 
AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2018 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2018 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou 
empreendedor familiar rural para atender o Programa PNAE (Programa Nacional de 
Alimentação Escolar) destinado à alimentação escolar nas Escolas Municipais e 
Centros Municipais de Educação Infantil TIPO DE LICITAÇÃO: O preço de compra 
dos gêneros alimentícios será o menor preço apresentado pelos proponentes. DATA 
DO CREDENCIAMENTO: Do Dia 13 de agosto, até as 17:00 horas do dia 13 de 
setembro de 2017. Os interessados poderãoinscrever-se diretamente na divisão de 
licitação, na sede do Município, Centro Administrativo 28 de Janeiro, nº 171, de 
segunda a sexta-feira, das 08h30min às11h30min e das 13h30min às 17h00min, edital 
disponível no site:www.pitanga,pr.gov.br. Para todas as referências de tempo será 
observado o horário de Brasília (DF). Pitanga, 03 de agosto de 2018. Maicol G. C. R. 
Barbosa – Prefeito. 
.  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Departamento de Compras e Licitações  

Concorrência Nº003/2016 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº  75/2016 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 106/2016 

 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMITAL-PR, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no   CNPJ/MF sob o nº 75.680.025/0001-82, com sede administrativa na Rua 
Moisés Lupion n° 1001, Centro, Palmital - Estado do Paraná, neste ato, representado 
pelo Prefeito Municipal VALDENEI DE SOUZA. 

CONTRATADO: HELPMED SAUDE LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado 
com endereço à RUA DESEMBARGADOR WESTEPLALEN, 1949 SALA 28 - CEP: 
80220030 - BAIRRO: REBOUÇAS,Curitiba/PR, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº04.770.650/0001-77, neste ato representada por seu (sua) representante Legal, 
Senhor (a) LUAN CESAR BALBINO DIAS, portador do RG nº 9.029.155-6 SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 045.624.689-47 denominada CONTRATADA. 

AQUISIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS NA RESPECTIVA ÁREA (MÉDICO PLANTONISTA) JUNTO AO 
MUNICÍPIO DE PALMITAL - PR, CONFORME AS CONDIÇÕES GERAIS E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I.  
 

  DATA DO CONTRATO:  03/08/2018 (três dias de agosto de 2018) 

 

VIGÊNCIA: 14/02/2019 (quatorze dias de fevereiro de 2019).  

 
 
FORO: Comarca de Palmital - PR. 

 





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222


PORTARIA Nº 339/2018 

 

 

 

                                                                                

                        O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais. 
CONSIDERANDO: o processo de aposentadoria do servidor AGENOR MARTINS DOS 
SANTOS. 
CONSIDERANDO: o art. 40º, § 1º, inciso III, alínea “b” da Constituição Federal. 
 
 

  RESOLVE 
 

 
  Art. 1º - Fica concedido ao servidor AGENOR MARTINS DOS SANTOS, 
brasileiro, servidor público municipal de Palmital, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, portador do RG nº 5.337.676-54 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 
568.925.199-20, APOSENTADORIA POR IDADE, a partir de 01 de agosto de 2018, com 
proventos (mensais e proporcionais) com fundamento o art. 40º, § 1º, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Federal. 
  Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor 
de R$ 656,10 (seiscentos e cinquenta e seis reais e dez centavos). 
  Art. 3º - Para efeito de recebimento e por força do § 3º, do artigo 39 c.c. artigo 
7º, incisos VII, da Constituição Federal, deverá ser pago o valor correspondente a 01 (um) 
salário mínimo. 
  Art. 4º Revogadas as disposições em contrário esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
 

PUBLIQUE-SE 
                   
                       Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 01 de Agosto de 2018 

 
 
 
 
 
 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal

 

SÚMULA: Concede Aposentadoria a Servidor 

Público Municipal e dá outras providências.     





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222


PORTARIA Nº 340/2018 

 

 

 

 

             O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Exonerar a Sra. FERNANDA RAFAELA RATOCHINSKI DE ALMEIDA, 
portadora do RG n.º 13.189.886-0 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob o n.º109.307.379-97, do 

cargo em comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE SAÚDE, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde da Prefeitura Municipal de Palmital. 

 Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor nessa 

data. 

  PUBLIQUE-SE 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 01 de Agosto de 2018 

 

  

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 
 



SUMULA: Exonera Servidor Público Municipal e 

dá outras providências.                                                                                                      





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222


PORTARIA Nº 341/2018 

 

 

 

 

             O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Exonerar o Sr.ARI DA LUZ, portador do RG n.º 4.138.815-3 SSP/PR e inscrito 

no CPF/MF sob o n.º 499.147.239-34, do cargo em comissão de CHEFE DE SEÇÃO da 

Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Palmital. 

 Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor nessa 

data. 

  PUBLIQUE-SE 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 01 de Agosto de 2018 

 

  

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 
 



SUMULA: Exonera Servidor Público Municipal e 

dá outras providências.                                                                                                      





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222


PORTARIA Nº 342/2018 

 

 

 

 

             O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Exonerar o Sr.DIONAS DUTRA, portador do RG n.º 12.778.7581 SSP/PR e 

inscrito no CPF/MF sob o n.º086.076.989-58, do cargo em comissão de CHEFE DE SEÇÃO da 

Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria e Comércio da Prefeitura Municipal de Palmital. 

 Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor nessa 

data. 

  PUBLIQUE-SE 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 01 de Agosto de 2018 

 

  

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 
 



SUMULA: Exonera Servidor Público Municipal e 

dá outras providências.                                                                                                      





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222


PORTARIA Nº 343/2018 

 

 

 

 

             O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Exonerar a Sra. KARINA BENETE RODRIGUES, portadora do RG n.º 

11.016.322-3 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob o n.º118.324.299-97, do cargo em comissão de 

CHEFE DE SEÇÃO da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cultura da Prefeitura 

Municipal de Palmital. 

 Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor nessa 

data. 

  PUBLIQUE-SE 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 01 de Agosto de 2018 

 

  

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 
 



SUMULA: Exonera Servidor Público Municipal e 

dá outras providências.                                                                                                      





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222


PORTARIA Nº 344/2018 

 

 

 

 

             O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Nomear a Sra.VANESSA DE FÁTIMA DOS SANTOS, portadora do RG n.º 

9.889.979-0 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob o n.º070.567.769-90, no cargo em Comissão de 

CHEFE DE SEÇÃO da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cultura da Prefeitura 

Municipal de Palmital, com remuneração salarial CC 4. 

 Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor nesta 

data. 

  PUBLIQUE-SE 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 01 de Agosto de 2018 

 

  

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 
 



SUMULA: Faz nomeação de Servidor 

Público Municipal e dá outras providências.                                                                                  





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222


PORTARIA Nº 345/2018 

 

 

 

 

             O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Nomear a Sra.SLAVOMIRA MAZUR, portadora do RG n.º 6.144.614-1 SSP/PR 

e inscrita no CPF/MF sob o n.º896.969.999-68, no cargo em Comissão de CHEFE DE SEÇÃO 
da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Palmital, com remuneração 

salarial CC 4. 

 Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor nesta 

data. 

  PUBLIQUE-SE 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 01 de Agosto de 2018 

 

  

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 
 



SUMULA: Faz nomeação de Servidor 

Público Municipal e dá outras providências.                                                                                  





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222


PORTARIA Nº 346/2018 

 

 

 

 

             O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Nomear o Sr.ARI DA LUZ, portador do RG n.º 4.138.815-3 SSP/PR e inscrito 

no CPF/MF sob o n.º 499.147.239-34, no cargo em Comissão de CHEFE DE SEÇÃO da 

Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria e Comércio da Prefeitura Municipal de Palmital, 

com remuneração salarial CC 4. 

 Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor nesta 

data. 

  PUBLIQUE-SE 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 01 de Agosto de 2018 

 

  

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 
 



SUMULA: Faz nomeação de Servidor 

Público Municipal e dá outras providências.                                                                                  
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___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222


PORTARIA Nº 347/2018 

 

 

 

 

             O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Nomear a Sra.KARINA BENETE RODRIGUES, portadora do RG n.º 11.016.322-3 

SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob o n.º118.324.299-97, no cargo em Comissão de CHEFE DE 
SEÇÃO da Secretaria Municipal de Esportes da Prefeitura Municipal de Palmital, com remuneração 

salarial CC 4. 

 Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor nesta data. 

  PUBLIQUE-SE 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 01 de Agosto de 2018 

 

  

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 
 



SUMULA: Faz nomeação de Servidor 

Público Municipal e dá outras providências.                                                                                  





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222


PORTARIA Nº 348/2018 

 

 

 

 

             O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Nomear o Sr.DIONAS DUTRA, portador do RG n.º 12.778.758-1 SSP/PR e 

inscrito no CPF/MF sob o n.º086.076.989-58, no cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO 
da Secretaria Municipal de Transportes da Prefeitura Municipal de Palmital, com remuneração 

salarial CC 3. 

 Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor nesta 

data. 

  PUBLIQUE-SE 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 01 de Agosto de 2018 

 

  

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 
 



SUMULA: Faz nomeação de Servidor 

Público Municipal e dá outras providências.                                                                                  





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 349/2018 

 

 

 

 

            O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais.  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder ao Servidor Público HÉLIO APPIO MOREIRA, Licença Especial pelo 

período de (03) três meses, referente ao período aquisitivo de 01/07/2011 a 29/06/2016, a partir 

de 01/08/2018 a 31/10/2018, em conformidade com o Artigo 108 da Lei Municipal 172 – Estatuto 

dos Servidores Públicos Municipais. 

Art. 2º- Decorrido o prazo acima descrito o servidor deverá apresentar-se ao setor de 

trabalho no dia 01 de novembro de 2018. 

Art. 3º- Revogadas ás disposições em contrário, esta portaria entra em vigor nesta data. 

PUBLIQUE-SE 

                   

                       Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 01 de Agosto de 2018. 

  

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal





SUMULA: Concede Licença Especial a 

Servidor Público Municipal e dá outras 

providências.                                                                                                                





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 350/2018 

 

 

 

 

            O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais.  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder ao Servidor Público ANTONIO LEAL, Licença Especial pelo período 

de (06) seis meses, referente aos períodos aquisitivos de 01/07/1995 a 28/06/2000 – 01/07/2000 
a 28/06/2005 a partir de 06/08/2018 a 05/02/2019, em conformidade com o Artigo 108 da Lei 

Municipal 172 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 

Art. 2º- Decorrido o prazo acima descrito o servidor deverá apresentar-se ao setor de 

trabalho no dia 06 de fevereiro de 2019. 

Art. 3º- Revogadas ás disposições em contrário, esta portaria entra em vigor nesta data. 

PUBLIQUE-SE 

                   

                       Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 01 de Agosto de 2018. 

  

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal





SUMULA: Concede Licença Especial a 

Servidor Público Municipal e dá outras 

providências.                                                                                                                





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 351/2018 

 

 

 

 

            O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais.  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder a Servidora Pública DORIANE SAWCZUK SIMIANO, Licença 
Especial pelo período de (09) nove meses, referente aos períodos aquisitivos de 07/02/2004 a 
06/02/2009 – 07/02/2009 a 06/02/2014 – 07/02/2014 a 06/02/2019 a partir de 18/08/2018 a 

17/05/2019, em conformidade com o Artigo 108 da Lei Municipal 172 – Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais. 

Art. 2º- Decorrido o prazo acima descrito a servidora deverá apresentar-se ao setor de 

trabalho no dia 18 de maio de 2019. 

Art. 3º- Revogadas ás disposições em contrário, esta portaria entra em vigor nesta data. 

PUBLIQUE-SE 

                   

                       Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 01 de Agosto de 2018. 

  

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal



SUMULA: Concede Licença Especial a 

Servidor Público Municipal e dá outras 

providências.                                                                                                                





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 352/2018 

 

 

             

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Prorrogar por mais 90 (noventa) dias a Licença para Tratamento de Saúde 
concedida através da Portaria 261/2018 à Servidora Pública TEREZA SLOTUK, servidora 

desta municipalidade lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º- Fica garantido e caracterizado Auxilio Doença o prazo descrito acima conforme 

estabelece o Art. 34 da Lei Municipal 679 - Regime Próprio de Previdências Social do 

Município de Palmital. 

Art. 3º- Decorrido o prazo acima descrito a servidora deverá apresentar-se ao trabalho 
no dia 30 de outubro de 2018. 

 
Art. 4º- Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor nesta 

data. 
 

PUBLIQUE-SE 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 01 de Agosto de 2018 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal





SUMULA: Prorroga Licença para Tratamento 

de Saúde a Servidor Público Municipal e dá 

outras providências.                                                                                                         
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4 e 5 de Agosto de 2018 - Edição nº 836Editais4 Correio do Cidadão





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222


PORTARIA Nº 356/2018 

 

 

 

 

            O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais.  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder a Servidora Pública MARILUCI MARTINS KULKA, 30 (trinta) dias 

de férias referente ao período aquisitivo de 01/03/2017 a 28/02/2018 para serem gozadas a 

partir de 07/08/2018 a 05/09/2018, conforme requerimento da servidora e de acordo com os 

artigos nº 78 á 81 da Lei Municipal n.º 172 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Palmital. 

Art. 2º- Decorrido o prazo acima descrito a servidora deverá apresentar-se ao trabalho 

no dia 06 de setembro de 2018. 

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor nesta 

data. 

PUBLIQUE-SE 

                   

                       Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 01 de Agosto de 2018. 

  

 

 

  VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 



SUMULA: Concede Férias a Servidor 

Público Municipal e dá outras providências.                                                                                  





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222


PORTARIA Nº 357/2018 

 

 

 

 

            O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder ao Servidor Público Municipal CARLOS ALBERTO OLIVEIRA, 30 

(trinta) dias de férias referente ao período aquisitivo 09/08/2017 a 08/08/2018 para serem 

gozadas a partir de 01/08/2018 a 30/08/2018, conforme requerimento do Servidor. 

Art. 2º- Decorrido o prazo acima descrito o servidor deverá apresentar-se ao trabalho 

no dia 31 de agosto de 2018. 

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor nesta 

data. 

PUBLIQUE-SE 

                   

                       Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 01 de Agosto de 2018. 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal





SUMULA: Concede Férias a Servidor Público 

Municipal e dá outras providências.                                                                                          





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222


PORTARIA N.º 358/2018 

 

 

                                                                            

                        O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o Concurso Público Municipal 001/2015, RESOLVE 

 

NOMEAR 

 

Art. 1º - A Sra. GRAZIELI JUSVIAK, portadora do RG nº 6.783.559 SSP/SC 

inscrita no CPF/MF nº 086.213.639-33, para exercer o Cargo Efetivo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, com vencimento nível C-01, constante na Lei Municipal 014/2008. 

Art. 2º -  Revogadas as disposições em contrário esta Portaria entra em vigor 

nesta data. 

 

 

PUBLIQUE-SE 

 

 
Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 02 de Agosto de 2018. 

 
 
 
 
 
 
 
 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal



SUMULA: Nomeia Servidor Público 

Municipal e dá outras providências.     





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222


PORTARIA Nº 353/2018 

 

 

 

 

            O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais.  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder a Servidora Pública ZILDA MABEL ZOLANDEK, 30 (trinta) dias de 

férias referente ao período aquisitivo de 06/03/2016 a 05/03/2017 para serem gozadas a partir 

de 01/07/2018 a 30/07/2018, conforme requerimento da servidora e de acordo com os artigos 

nº 78 á 81 da Lei Municipal n.º 172 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Palmital. 

Art. 2º- Decorrido o prazo acima descrito a servidora deverá apresentar-se ao trabalho 

no dia 31 de julho de 2018. 

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor nesta 

data. 

PUBLIQUE-SE 

                   

                       Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 01 de Agosto de 2018. 

 

 

 

  VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 



SUMULA: Concede Férias a Servidor 

Público Municipal e dá outras providências.                                                                                  





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222


PORTARIA Nº 354/2018 

 

 

 

 

            O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais.  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder a Servidora Pública LIDIANE SIMIANO, 15 (quinze) dias de férias 

referente ao período aquisitivo de 01/03/2017 a 28/02/2018 para serem gozadas a partir de 

16/07/2018 a 30/07/2018, conforme requerimento da servidora e de acordo com os artigos nº 

78 á 81 da Lei Municipal n.º 172 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Palmital. 

Art. 2º- Decorrido o prazo acima descrito a servidora deverá apresentar-se ao trabalho 

no dia 31 de julho de 2018. 

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor nesta 

data. 

PUBLIQUE-SE 

                   

                       Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 01 de Agosto de 2018. 

 

 

 

  VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 



SUMULA: Concede Férias a Servidor 

Público Municipal e dá outras providências.                                                                                  





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222


PORTARIA Nº 355/2018 

 

 

 

 

            O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais.  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder a Servidora Pública TATIANI IVSNOSKI, 10 (dez) dias de férias 

referente ao período aquisitivo de 02/05/2017 a 01/05/2018 para serem gozadas a partir de 

18/08/2018 a 27/08/2018, conforme requerimento da servidora e de acordo com os artigos nº 

78 á 81 da Lei Municipal n.º 172 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Palmital. 

Art. 2º- Decorrido o prazo acima descrito a servidora deverá apresentar-se ao trabalho 

no dia 28 de agosto de 2018. 

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor nesta 

data. 

PUBLIQUE-SE 

                   

                       Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 01 de Agosto de 2018. 

  

 

 

  VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 





SUMULA: Concede Férias a Servidor 

Público Municipal e dá outras providências.                                                                                  



SÁBADO E DOMINGO
4 e 5 de Agosto de 2018 - Edição nº 836 Editais5Correio do Cidadão





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222


PORTARIA Nº 359/2018 

 

 

 

 

            O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais.  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder a Servidora Pública IRENE MURBACH PEREIRA, 30 (trinta) dias 

de férias referente ao período aquisitivo de 17/02/2017 a 16/02/2018 para serem gozadas a 

partir de 01/08/2018 a 30/08/2018, conforme requerimento da servidora e de acordo com os 

artigos nº 78 á 81 da Lei Municipal n.º 172 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Palmital. 

Art. 2º- Decorrido o prazo acima descrito a servidora deverá apresentar-se ao trabalho 

no dia 31 de agosto de 2018. 

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor nesta 

data. 

PUBLIQUE-SE 

                   

                       Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 02 de Agosto de 2018. 

 

 

 

  VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 



SUMULA: Concede Férias a Servidor 

Público Municipal e dá outras providências.                                                                                  





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222


PORTARIA Nº 360/2018 

 

 

 

 

            O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais.  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder a Servidora Pública MARIA ELIZABETE ARTIGAS, 30 (trinta) dias 

de férias referente ao período aquisitivo de 01/08/2016 a 31/07/2017 para serem gozadas a 

partir de 01/08/2018 a 30/08/2018, conforme requerimento da servidora e de acordo com os 

artigos nº 78 á 81 da Lei Municipal n.º 172 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Palmital. 

Art. 2º- Decorrido o prazo acima descrito a servidora deverá apresentar-se ao trabalho 

no dia 31 de agosto de 2018. 

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor nesta 

data. 

PUBLIQUE-SE 

                   

                       Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 02 de Agosto de 2018. 

 

 

 

  VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 



SUMULA: Concede Férias a Servidor 

Público Municipal e dá outras providências.                                                                                  





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222


PORTARIA Nº 361/2018 

 

 

 

 

            O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais.  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder a Servidora Pública DAIANE RODRIGUES DOS SANTOS, 30 

(trinta) dias de férias referente ao período aquisitivo de 20/02/2017 a 19/02/2018 para serem 

gozadas a partir de 01/08/2018 a 30/08/2018, conforme requerimento da servidora e de 

acordo com os artigos nº 78 á 81 da Lei Municipal n.º 172 - Estatuto dos Servidores Públicos 

do Município de Palmital. 

Art. 2º- Decorrido o prazo acima descrito a servidora deverá apresentar-se ao trabalho 

no dia 31 de agosto de 2018. 

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor nesta 

data. 

PUBLIQUE-SE 

                   

                       Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 02 de Agosto de 2018. 

 

 

 

  VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 



SUMULA: Concede Férias a Servidor 

Público Municipal e dá outras providências.                                                                                  





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222


PORTARIA Nº 362/2018 

 

 

 

 

            O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais.  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder a Servidora Pública ERILDA MACHADO CHAVES FAGUNDES, 30 

(trinta) dias de férias referente ao período aquisitivo de 01/07/2017 a 30/06/2018 para serem 

gozadas a partir de 01/08/2018 a 30/08/2018, conforme requerimento da servidora e de 

acordo com os artigos nº 78 á 81 da Lei Municipal n.º 172 - Estatuto dos Servidores Públicos 

do Município de Palmital. 

Art. 2º- Decorrido o prazo acima descrito a servidora deverá apresentar-se ao trabalho 

no dia 31 de agosto de 2018. 

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor nesta 

data. 

PUBLIQUE-SE 

                   

                       Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 02 de Agosto de 2018. 

 

 

 

  VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 



SUMULA: Concede Férias a Servidor 

Público Municipal e dá outras providências.                                                                                  





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222


PORTARIA Nº 363/2018 

 

 

 

 

            O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais.  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder a Servidora Pública ROSANA FRANÇA, 30 (trinta) dias de férias 

referente ao período aquisitivo de 04/07/2015 a 03/07/2016 para serem gozadas a partir de 

01/08/2018 a 30/08/2018, conforme requerimento da servidora e de acordo com os artigos nº 

78 á 81 da Lei Municipal n.º 172 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Palmital. 

Art. 2º- Decorrido o prazo acima descrito a servidora deverá apresentar-se ao trabalho 

no dia 31 de agosto de 2018. 

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor nesta 

data. 

PUBLIQUE-SE 

                   

                       Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 02 de Agosto de 2018. 

 

 

 

  VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 



SUMULA: Concede Férias a Servidor 

Público Municipal e dá outras providências.                                                                                  





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222


PORTARIA Nº 363/2018 

 

 

 

 

            O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais.  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder a Servidora Pública VERIDIANA GARROSO, 30 (trinta) dias de 

férias referente ao período aquisitivo de 03/05/2015 a 02/05/2016 para serem gozadas a partir 

de 06/08/2018 a 04/09/2018, conforme requerimento da servidora e de acordo com os artigos 

nº 78 á 81 da Lei Municipal n.º 172 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Palmital. 

Art. 2º- Decorrido o prazo acima descrito a servidora deverá apresentar-se ao trabalho 

no dia 05 de setembro de 2018. 

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor nesta 

data. 

PUBLIQUE-SE 

                   

                       Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 02 de Agosto de 2018. 

 

 

 

  VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 



SUMULA: Concede Férias a Servidor 

Público Municipal e dá outras providências.                                                                                  
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Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222


PORTARIA Nº 365/2018 

 

 

 

                                                                                

                        O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais. 
CONSIDERANDO: o processo de aposentadoria da servidora ERONDINA DO NASCIMENTO. 
CONSIDERANDO: o art. 40º, § 1º, inciso III, alínea “b” da Constituição Federal. 
 
 

  RESOLVE 
 

 
  Art. 1º - Fica concedido a servidora ERONDINA DO NASCIMENTO, brasileira, 
servidora pública municipal de Palmital, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
portadora do RG nº 6.680.324-4 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob o nº 790.765.309-63, 
APOSENTADORIA POR IDADE, a partir de 03 de agosto de 2018, com proventos (mensais e 
proporcionais) com fundamento o art. 40º, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal. 
  Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de 
R$ 738,97 (setecentos e trinta e oito reais e noventa e sete centavos). 
  Art. 3º - Para efeito de recebimento e por força do § 3º, do artigo 39 c.c. artigo 7º, 
incisos VII, da Constituição Federal, deverá ser pago o valor correspondente a 01 (um) salário 
mínimo. 
  Art. 4º Revogadas as disposições em contrário esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
 

PUBLIQUE-SE 
                   
                       Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 03 de Agosto de 2018 

 
 
 
 
 
 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 



SÚMULA: Concede Aposentadoria a Servidor 

Público Municipal e dá outras providências.     









  









































 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR 

CNPJ: 95.684.585/0001-12 
        Rua Alexandre Kordiak, 87 – Centro – Santa Maria do Oeste – PR, CEP: 85230-000 

Fone/Fax: (042) 3644 1129/3644 1149/3644 1363 
E-mail: camaramunicipalsmo@gmail.com 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 011/2018 

Decreta luto oficial e ponto facultativo nas 
dependências da Câmara de Vereadores do 
Município de Santa Maria do Oeste-PR, e dá 
outras providências. 

A Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de 
Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, CLARICE NUNES PEREIRA, no uso de suas 
atribuições legais... 

CONSIDERANDO, o falecimento do Sr. LADOMIRO LATZUK, pai da 
vereadora ARLETE LATZUK PENNA; 

CONSIDERANDO, o consternamento geral dos Nobres Colegas Vereadores 
e o sentimento de solidariedade, dor e saudade que emerge pela perda de um ente 
querido; 

CONSIDERANDO, finalmente que é dever do Poder Legislativo render 
justas homenagens àqueles que fazem parte do Legislativo; 

 

DECRETA: 

Art. 1º - É decretado LUTO OFICIAL no Poder Legislativo do Município de 
Santa Maria do Oeste PR, pelo período de 03 (três) dias, a contar do dia 03 de agosto de 
2018, em sinal de pesar pelo falecimento de LADOMIRO LATZUK, pai da vereadora 
ARLETE LATZUK PENNA. 

Art. 2º - Fica decretado Ponto Facultativo dos trabalhos legislativos no dia 03 
de agosto de 2018. 

  

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Santa Maria do Oeste, 
Estado do Paraná, em 03 de agosto de 2018. 

 

 
CLARICE NUNES PEREIRA 

Presidente 
 

           
CNPJ:  9 5 . 68 4. 5 44 / 00 01-2 6 

 

 
RUA J O SE DE FRANÇA P EREIR A,  Nº  1 0  -  CEP:  85 . 23 0-00 0.  

 FONE/ FAX :  (0 42 )  36 44-1 35 9 

 
DECRETO Nº 039/2018 

  
 

SÚMULA: DECRETA LUTO E PONTO 
FACULTATIVO. 

 
 

O prefeito do Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais,  

 
CONSIDERANDO: 
 
 O falecimento do Senhor JUVENTINO VAZ LATZUK, Pai da Vereadora 
ARLETE LATZUK, ocorrido no dia 03 de Agosto de 2018. 
 
 

DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica Decretado LUTO no dia 03 de agosto de 2018 no Município de Santa 
Maria do Oeste. 
 
Art. 2º Fica decretado ponto facultativo no dia 03 de agosto de 2018 em todo 
serviço público municipal, exceto os serviços essenciais. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, 03 de Agosto de 2018. 

 
 
 
 
 

JOSE REINOLDO OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 
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Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 
Fone Fax: (42) 3657-1222

DECRETO N.º 042/2018 

  

 

 
            O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, VALDENEI DE SOUZA, no 

exercício de suas funções e uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve: 

 
NOMEAR 

 
Art. 1º- Nos termos da Ata de n.º 02/2016-CMDCA, para compor o Conselho Tutelar do Município 

de Palmital os membros abaixo relacionados. 

 

IVAN ANTONIO DA SILVA Conselheiro Efetivo De 10/01/2016 a 31/12/2020 

MARLY KETES ROSSI Conselheira Efetivo De 10/01/2016 a 31/12/2020 

RITA DA CRUZ FEITOZA Conselheira Efetivo De 10/01/2016 a 31/12/2020 

JOAO BENEDITO DE OLIVEIRA Conselheiro Efetivo De 01/12/2016 a 31/12/2020 

LUZIA DAMIANA BARBOSA STRIKER Conselheira Efetivo De 11/04/2018 a 31/12/2020 

NEULI APARECIDA FERNANDES Conselheira Auxiliar De 18/04/2018 a 31/12/2020 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE 

                   

                       Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 03 de Agosto de 2018. 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal



SÚMULA: NOMEIA CONSELHEIROS DO 

CONSELHEIRO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE 

PALMITAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.          
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AVISO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 178/2018 

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Formalização 
de Contratos, devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação 
abaixo: 
PROCESSO N.º: 258/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MONITORAMENTO DE SISTEMA ELETRÔNICO, DE SEGURANÇA, COM SISTEMA 
DE ALARME EM REGIME DE COMODATO AOS PRÉDIOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal n.º 10.520/02, Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, bem como Decretos Municipais n.º 1.168/2006 e 6.320/2017, e 
Lei Complementar 123/2006. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Ocorrerá Das 08h45 até às 08h59 do dia 
21/08/2018. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 09h00 do dia 21/08/2018. 
PREGOEIRA: JÉSSICA DAL PIVA DE OLIVEIRA 
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações e Formalização de Contratos, sito à 
Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 2° andar – CEP: 85.010-990. Telefone (42) 3621-3000 
– ramal 3110, de segunda a sexta-feira, das 13h às 17h00. 
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<www.guarapuava.pr.gov.br> no link editais de licitações.  

Para todas as referências de tempo, será observado o horário de Brasília (DF). 
Guarapuava, 31 de julho de 2018. 

PUBLIQUE-SE. 
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 

Gerente de Licitações e Formalização de Contratos 
 
  

 

I AVISO DE PRORROGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n.º 163/2018 

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
PROCESSO n.º: 400/2018 

A Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro da Secretaria Municipal de 
Saúde, no uso de atribuições que lhe são inerentes, COMUNICA: Fica 
PRORROGADA A DATA DE ABERTURA do PREGÃO PRESENCIAL n.º 163/2018, 
o qual tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO HIDRÁULICA, REPAROS DE CONSTRUÇÃO CIVIL 
E LIMPEZA DE CAIXAS D’ÁGUA, da Secretaria Municipal de Saúde, para o dia 
21/08/2018 às 09h00, devido à retificações no edital convocatório.  

Guarapuava, 03 de agosto de 2018. 
LARISSA MARIA BRZEZINSKI 

Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro 
da Secretaria Municipal de Saúde 

  

 

I AVISO DE PRORROGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 164/2018 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

PROCESSO n.º 236/2018 
O Gerente Interino de Licitações e Formalização de Contratos, no uso de atribuições 
que lhe são inerentes, COMUNICA: Fica PRORROGADA A DATA DE ABERTURA 
do PREGÃO PRESENCIAL - SRP n.º 164/2018, o qual tem por objeto REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, para o dia 22/08/2018 às 09h00, em 
razão de impugnação tempestiva e a necessidade da manifestação da secretaria 
solicitante.  

Guarapuava, 02 de agosto de 2018. 
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 

Gerente de Licitações e Formalização de Contratos 
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RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 35/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 257/2018 
Objeto: Contratação emergencial de empresa especializada em manutenção de 
máquinas pesadas por dispensa de licitação em caráter emergencial.  Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos. 
O Gerente de Licitações e Formalização de Contratos, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo Prefeito Municipal de Guarapuava, conforme o Decreto n.º 
5885/2017, de 06 de Fevereiro de 2017, e com base no Artigo 24, inciso IV da Lei 
Federal n.º 8.666/93, e alterações posteriores, bem como Parecer da Procuradoria 
Geral do Município, de n.º 1137/2018 e Autorização da Gerente de Compras, 
RATIFICA a Dispensa de Licitação, para a Contratação da Empresa: 

EMPRESA CNPJ VALOR 
BIANCO COMERCIO DE 
PEÇAS LTDA 

76.273.382/0001-99 R$ 129.314,60 (cento e 
vinte nove mil trezentos e 
quatorze reais e sessenta 
centavos) 

PUBLIQUE – SE 
 Guarapuava, 31 de julho de 2018.  
 ABIMAEL DE LIMA VALENTIM  

Gerente de Licitações e Formalização de Contratos 
 
  

 

RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 36/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 259/2018 
Objeto: Locação de imóvel, sito à Rua Thomaz Schwarz, 555, Colônia Vitória, Entre 
Rios, para abrigar alunos de Centro Municipal de Educação Infantil Vitória, pelo 
período de 12 (doze) meses.  SEMEC 
O Gerente de Licitações e Formalização de Contratos, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo Prefeito Municipal de Guarapuava, conforme o Decreto n.º 
5885/2017, de 06 de Fevereiro de 2017, e com base no Artigo 24, inciso X da Lei 
Federal n.º 8.666/93, e alterações posteriores, bem como Parecer da Procuradoria 
Geral do Município, de n.º 1139/2018 e Autorização da Gerente de Compras, 
RATIFICA a Dispensa de Licitação, para a Contratação de: 

Pessoa Física  CPF VALOR 
ILSE KLEIN 646.492.029-49 R$ 42.000,00 (quarenta e 

dois mil reais) 
PUBLIQUE – SE 

 Guarapuava, 31 de julho de 2018.  
 ABIMAEL DE LIMA VALENTIM  

Gerente de Licitações e Formalização de Contratos 
 
  

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 132/2018 
Processo n.º: 197/2018 

HOMOLOGAÇÃO 
O Gerente de Licitações e Formalização de Contratos do Município de Guarapuava, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas, através do Decreto n.º 5885/2017, de 
06 de fevereiro de 2017, com base na Lei 10.520/2002 e demais legislações 
pertinentes, considerando a adjudicação do objeto, pela Pregoeira Oficial do 
Município, HOMOLOGA o resultado do processo licitatório em epígrafe, conforme lote 
adjudicado para a seguinte empresa: 

ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR 
TOPCLIMA SISTEMAS DE 

REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP 
01 e 02 R$ 7.540,00 

A. STEFANO EIRELI ME 03 R$ 15.540,00 
Guarapuava, 31 de Julho de 2018. 
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 

Gerente de Licitações e Formalização de Contratos 
 
  

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 147/2018 
Processo n.º: 216/2018 

HOMOLOGAÇÃO 
O Gerente de Licitações e Formalização de Contratos do Município de Guarapuava, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas, através do Decreto n.º 5885/2017, de 
06 de fevereiro de 2017, com base na Lei 10.520/2002 e demais legislações 
pertinentes, considerando a adjudicação do objeto, pela Pregoeira Oficial do 
Município, com base no Parecer Jurídico de n.º 1114/2018, emitido pela Procuradoria 
Geral do Município, presente em fls. 221/226, HOMOLOGA o resultado do processo 
licitatório em epígrafe, conforme lote adjudicado para a seguinte empresa: 

ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR 
EDIMAR CHIBICHESKI 05880838951 01, 02 e 06 R$ 1.504,45 

FRUSTRADO 03, 04 e 05 - 
Guarapuava, 31 de Julho de 2018. 
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 

Gerente de Licitações e Formalização de Contratos 
 
  

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 151/2018 
Processo n.º: 221/2018 

HOMOLOGAÇÃO 
O Gerente de Licitações e Formalização de Contratos do Município de Guarapuava, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas, através do Decreto n.º 5885/2017, de 
06 de fevereiro de 2017, com base na Lei 10.520/2002 e demais legislações 
pertinentes, considerando a adjudicação do objeto, pela Pregoeira Oficial do 
Município, e com base no Parecer Jurídico de nº 1.147/2018, HOMOLOGA o resultado 
do processo licitatório em epígrafe, conforme a seguir: 

ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR 
DANIELE BURKO ME 01, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 

09, 10, 12, 13, 15, 16, 17, 
20, 21, 25, 26, 27, 28, 30, 
31, 33, 35, 37, 39, 40, 41, 
42, 43, 44, 45, 46, 47 e 48 

R$ 34.396,60 

MEDIC VET LTDA 02, 11, 18, 19 e 34 R$ 3.413,36 
DESERTOS 14, 22, 23, 24, 29, 32, 36 e 

38 
- 

Guarapuava, 01 de agosto de 2018. 
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 

Gerente de Licitações e Formalização de Contratos 
 
  

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 152/2018 
Processo n.º: 222/2018 

HOMOLOGAÇÃO 
O Gerente de Licitações e Formalização de Contratos do Município de Guarapuava, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas, através do Decreto n.º 5885/2017, de 
06 de fevereiro de 2017, com base na Lei 10.520/2002 e demais legislações 
pertinentes, considerando a adjudicação do objeto, ainda o parecer jurídico nº 
1152/2018 emitido pela Procuradoria do Município, HOMOLOGA o resultado do 
processo licitatório em epígrafe, conforme lotes adjudicados para a seguinte empresa: 

ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR 
NASCIMENTO & GELINSKI LTDA 1, 2, 3, 4, 5, 7, 15, 16, 17, 

19, 20, 24, 26, 31, 32, 33, 
34, 37, 39, 40, 41, 47, 49 e 

50. 

10.995,42 

TRÊS FOLHAS MERCANTIL LTDA - ME 6, 10, 11, 12, 23, 38, 42 e 
43. 

2.991,40 

SHEILA PINTO SILVA 7837930768 8, 9, 13, 14, 18, 21, 22, 25, 
28, 30, 36, 44, 45, 46 e 48. 

4.882,20 

DESERTO 27, 29 e 35. - 
Guarapuava, 03 de Agosto de 2018. 

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 
Gerente de Licitações e Formalização de Contratos 
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PREGÃO PRESENCIAL N.º 158/2018 
Processo n.º: 228/2018 

HOMOLOGAÇÃO 
O Gerente de Licitações e Formalização de Contratos do Município de Guarapuava, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas, através do Decreto n.º 5885/2017, de 
06 de fevereiro de 2017, com base na Lei 10.520/2002 e demais legislações 
pertinentes, considerando a adjudicação do objeto, ainda o parecer jurídico nº 
1150/2018 emitido pela Procuradoria do Município, HOMOLOGA o resultado do 
processo licitatório em epígrafe, conforme lotes adjudicados para a seguinte empresa: 

ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR 
NASCIMENTO & 
GELINSKI LTDA 

1, 6, 7, 8, 9, 24, 31, 37, 48, 53, 56, 57, 64, 
68, 83, 86, 94, 139, 140 e 142. 95.069,40 

TRÊS FOLHAS 
MERCANTIL LTDA - ME 22, 27, 34, 35, 36, 47, 62 e 80. 7.981,30 

T. M. DE ARAUJO 

3, 23, 25, 30, 33, 39, 40, 43, 51, 52, 71, 75, 
93, 95, 98, 99, 100, 103, 104, 105, 107, 
109, 111, 112, 114, 116, 120, 121, 122, 
129, 130, 131, 132, 154, 155, 156 e 157. 

169.848,80 

L E COMERCIAL DE 
ALIMENTOS EIRELI - 

EPP 

2, 21, 46, 50, 60, 61, 74, 77, 79, 81, 84, 85, 
141, 143, 144 e 148. 147.339,30 

DESERTO 

4, 5, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 
20, 26, 28, 29, 32, 38, 41, 42, 44, 45, 49, 
54, 55, 58, 59, 63, 65, 66, 67, 69, 70, 72, 
73, 76, 78, 82, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 96, 
97, 101, 102, 106, 108, 110, 113, 115, 117, 
118, 119, 123, 124, 125, 126, 127, 128, 
133, 134, 135, 136, 137, 138, 145, 146, 
147, 149, 150, 151, 152, 153 e 158. 

- 

Guarapuava, 03 de Agosto de 2018. 
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 

Gerente de Licitações e Formalização de Contratos 
  

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 159/2018 
Processo n.º: 229/2018 

HOMOLOGAÇÃO 
O Gerente de Licitações e Formalização de Contratos do Município de Guarapuava, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas, através do Decreto n.º 5885/2017, de 
06 de fevereiro de 2017, com base na Lei 10.520/2002 e demais legislações 
pertinentes, considerando a adjudicação do objeto, HOMOLOGA o resultado do 
processo licitatório em epígrafe, conforme lotes adjudicados para a seguinte empresa: 

ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR 
SOL EQUIPAMENTOS  DE 
ESCRITÓRIO LTDA - ME 

1, 6 e 7. 12.035,00 

C K YOKOTA MÓVEIS – ME 2, 3, 4, 5 e 11. 13.720,00 
LEONARDO A. VERZA 8. 898,00 

NORMELIA LOTTERMANN – EPP 9 e 10. 7.610,00 
Guarapuava, 02 de Agosto de 2018. 

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 
Gerente de Licitações e Formalização de Contratos 

 
  

 

EXTRATO DE ATA 
 PREGÃO PRESENCIAL N.º 67/2018 

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de material de consumo e 
permanente para as unidades de saúde. Secretaria Municipal de Saúde. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
ATA Nº 86/2018 
CONTRATADA: NARKA COMERCIAL EIRELI EPP 
VALOR TOTAL: R$ 41.104,00 (Quarenta e um mil cento e quatro reais) 
ATA Nº 87/2018 
CONTRATADA: MMW PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
VALOR TOTAL: R$ 32.680,00 (Trinta e dois mil seiscentos e oitenta reais) 
ATA Nº 88/2018 
CONTRATADA: V.A. OTTONI EQUIPAMETNOS ME 
VALOR TOTAL: R$ 27.345,00 (Vinte e sete mil trezentos e quarenta e cinco reais) 
ATA Nº 89/2018 
CONTRATADA: CIRURGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 
VALOR TOTAL: R$ 56.850,00 (Cinquenta e seis mil oitocentos e cinquenta reais) 
ATA Nº 90/2018 
CONTRATADA: N1 IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA 
VALOR TOTAL: R$ 40.967,00 (Quarenta mil seiscentos e sessenta e sete reais) 
VIGÊNCIA: 12(doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 17-05-2018 (o) Abimael de Lima Valentim – Gerente de 
Licitações e Contratos. 
 
  

 

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 92/2018 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR NO ÂMBITO DA EMENDA 
PARLAMENTAR DA PROPOSTA N° 09121.814000/1140-06 DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
CONTRATO N.º: 179/2018 
CONTRATADA: PISOCENTER MATERIAIS PARA CONTRUÇÃO LTDA 
(00.960.036/0001-17): 
Valor: R$ 38.510,00 (trinta e oito mil quinhentos e dez reais). 
Data de Assinatura: 04 DE JULHO DE 2018. 
Vigência: 31 DE DEZEMBRO DE 2018. 
Homologação: 03 de julho de 2018 – LARISSA MARIA BRZEZINSKI – Diretora do 
Departamento Administrativo e Financeiro da Secretaria Municipal de Saúde. 
  

 

EXTRATO DE ATA 
 PREGÃO N.º 123/2018 – PRESENCIAL 

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de água mineral. Secretaria 
Municipal de Habitação e Urbanismo. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
ATA Nº: 178/2018  
CONTRATADA: SOL EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO LTDA ME 
VALOR TOTAL: R$ 6.576,00 (Seis mil quinhentos e setenta e seis reais) 
ATA Nº: 179/2018  
CONTRATADA: GEFERSON JUNIOR WOGNEI - EPP 
VALOR TOTAL: R$ 5.553,50 (Cinco mil quinhentos e cinquenta e três reais) 
VIGÊNCIA: 12 (Doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 11-07-2018 (o) Abimael de Lima Valentim – Gerente de 
Licitações e Formalização de Contratos. 
 
  

 

EXTRATO DE ATA 
 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 127/2018 –  

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de equipamentos de esportes e 
recreação para as Academias de Terceira Idade. Secretaria Municipal de Esportes e 
Recreação. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
ATA Nº: 86/2018  
CONTRATADA: STRONGFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS EIRELI  
VALOR TOTAL: R$ 216.670,00 (Duzentos e dezesseis mil seiscentos e setenta 
reais). 
CONTRATADA: METALURGICA FLEX FITNNESS LTDA 
VALOR TOTAL: R$ 48.700,00 (Quarenta e oito mil e setecentos reais). 
VIGÊNCIA: 12 (Doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 10/07/2018 (o) Abimael de Lima Valentim – Gerente de 
Licitações e Formalização de Contratos. 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 PREGÃO PRESENCIAL N.º 133/2017  

OBJETO: Aquisição de marmitas. Secretaria Municipal Obras, Viação e Serviços 
Urbanos. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.          
CONTRATO N.º 195/2018 
CONTRATADA: PANIFICADORA BATEL LTDA ME 
VALOR TOTAL: R$ 84.016,00 (Oitenta e quatro mil e dezesseis reais) 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 20/08/2018. (o) Abimael de Lima Valentim – Gerente de 
Licitações e Formalização de Contratos. 
 
  

 

EXTRATO DE CONTRATOS 
 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 242/2017 

OBJETO: Aquisição de condicionador de ar, scanner e impressora multifuncional para 
o Procon. Procuradoria Geral do Município. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.          
CONTRATO N.º 189/2018 
CONTRATADA: F. B. BORGES EQUIPAMENTOS EIRELI ME 
VALOR TOTAL: R$ 3.659,00 (Três mil seiscentos e cinquenta e nove reais) 
CONTRATO Nº 190/2018 
CONTRATADA: MV ELETRÔNICOS EIRELI 
VALOR TOTAL: R$ 1.688,00(Um mil seiscentos e oitenta e oito reais) 
CONTRATO Nº 191/2018 
CONTRATADA: TREND COMERCIAL – EIRELI - EPP 
VALOR TOTAL: R$ 1.199,00 (Um mil cento e noventa e nove reais) 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 13/07/2018. (o) Abimael de Lima Valentim – Gerente de 
Licitações e Contratos. 
  

 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 003/2018 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na reforma de calçamento 
poliédrica. Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.          
CONTRATO N.º 196/2018 
CONTRATADA: PETROSPUAVA LTDA ME 
VALOR TOTAL: R$ 97.561,04 (Noventa e sete mil quinhentos e sessenta e um reais 
e quatro centavos) 
VIGÊNCIA: 180 (Cento e oitenta) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 24-07-2018 (o) Abimael de Lima Valentim – Gerente de 
Licitações e Contratos. 
  

 

EXTRATO DE ATA 
 PREGÃO PRESENCIAL N.º 128/2018  

OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de locação de tendas, fechamentos, grades e banheiros 
químicos. Secretárias Executiva, Agricultura, Esportes e Recreação, Comunicação 
Social, Turismo, Politicas paras as Mulheres, Habitação e Urbanismo e 
Desenvolvimento Econômico.  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.          
CONTRATO N.º 160/2018 
CONTRATADA: J. A. BRUSTOLIN & CIA LTDA ME 
VALOR TOTAL: R$ 131.998,20(Cento e trinta e um mil novecentos e noventa e oito 
reais e vinte centavos) 
CONTRATO N.º 161/2018 
CONTRATADA: SENSAÇÃO PROMOÇÕES E EVETNOS LTDA ME 
VALOR TOTAL: R$ 1.090.991,04 (Um milhão noventa mil novecentos e noventa e um 
reais e quatro centavos) 
VIGÊNCIA: 12(doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 04/07/2018. (o) Abimael de Lima Valentim – Gerente de 
Licitações e Contratos. 
 
  

 

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 133/2018 

 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
REAGENTES PARA USO LABORATORIAL. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
ATA N.º: 165/2018 
CONTRATADA: J. R. EHLKE & CIA LTDA (76.730.076/0001-34): 
Valor: R$ 246.932,15 (duzentos e quarenta e seis mil novecentos e trinta e dois 
reais e quinze centavos). 
ATA N.º: 166/2018 
CONTRATADA: LABINBRAZ COMERCIAL LTDA (73.008.682/0001-52): 
Valor: R$ 15.239,90 (quinze mil duzentos e trinta e nove reais e noventa 
centavos). 
ATA N.º: 167/2018 
CONTRATADA: A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIO LTDA (22.627.453/0001-85): 
Valor: R$ 11.962,00 (onze mil novecentos e sessenta e dois reais). 
ATA N.º: 168/2018 
CONTRATADA: DIAGNÓSTICOS SUL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(12.417.179/0001-66): 
Valor: R$ 171.493,50 (cento e setenta e um mil quatrocentos e noventa e três 
reais e cinquenta centavos). 
Data de Assinatura: 06 DE JULHO DE 2018. 
Vigência: 12 MESES. 
Homologação: 06 de julho de 2018 – LARISSA MARIA BRZEZINSKI – Diretora do 
Departamento Administrativo e Financeiro da Secretaria Municipal de Saúde. 
  

 

EXTRATO DE ATA 
 PREGÃO PRESÊNCIAL N.º 150/2018  

OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresa para lavagem 
externa e limpeza interna de veículos. Município de Guarapuava PR. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.          
ATA N.º 191/2018 
CONTRATADA: MARCIO DA SILVA BASTOS & CIA LTDA ME 
VALOR TOTAL: R$ 212.979,69 (Duzentos e doze mil novecentos e setenta e nove 
reais e sessenta e nove centavos) 
VIGÊNCIA: 12(doze) meses. 

DATA DA ASSINATURA: 25/07/2018. (o) MATHEUS AUGUSTO FRIGHETTO 
– Gerente Interino de Licitações e Contratos. 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO - CRJ 
CNPJ 17.851.062/0001-00 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2018  
 Processo N.º 007/2018 

HOMOLOGAÇÃO 
A Autoridade Competente do CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO 
JORDÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas, com base na Lei 
10.520/2002 e demais legislações pertinentes, considerando a adjudicação do objeto, 
pela Pregoeira Oficial do Município, e ainda, o Parecer Jurídico de nº 013/2018, 
emitido Pela Assessoria Jurídica do Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão, e 
presente em fls. 99/119, HOMOLOGA o resultado do processo licitatório em epígrafe, 
conforme lote adjudicado para a seguinte empresa: 

ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR 
IDEAL GUAPO LTDA 1 e 2. 561.200,00 

Guarapuava, 31 de Julho de 2018. 
ITACIR JOSÉ VEZZARO 
Diretor Presidente - CRJ 

  

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO - CRJ 
CNPJ 17.851.062/0001-00 

EXTRATO DE ATA N.º 009/2018 
PREGÃO 04/2018 

PROCESSO 005/2018 
OBJETO: Contratação de empresa para Locação de Veículos. 
CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão - CRJ 
CONTRATADA: HELAUTUR TRANSPORTES LTDA - EPP  
VALOR TOTAL: R$ 51.000,00 (Cinquenta e um mil reais). 
VIGÊNCIA: 12 meses 
DATA DE ASSINATURA: 13/07/2018 

PUBLIQUE – SE 
Guarapuava, 27 de Julho de 2018.  

ITACIR JOSE VEZZARO 
Diretor Presidente do CRJ 

  

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO - CRJ 
CNPJ 17.851.062/0001-00 

EXTRATO DE ATA N.º 08/2018 
PREGÃO 03/2018 

PROCESSO 004/2018 
OBJETO: Contratação de empresa para Locação de Impressora Multifuncional. 
CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão - CRJ 
CONTRATADA: Gestpar Comércio De Máquinas Copiadoras E Impressoras Ltda - 
Epp 
VALOR TOTAL: R$ 3.240,00(Três mil duzentos e quarenta reais). 
VIGÊNCIA: 12 MESES.  
DATA DE ASSINATURA: 18/07/2018 

PUBLIQUE – SE 
Guarapuava, 26 de Julho de 2018.  

ITACIR JOSE VEZZARO 
Diretor Presidente do CRJ 

 
  

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO - CRJ 
CNPJ 17.851.062/0001-00 
EXTRATO N.º 007/2018 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 03/2018 
PROCESSO 011/2018 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Uniformes Profissionais. 
CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão - CRJ 
CONTRATADA: BOLLENA UNIFORMES LTDA  
VALOR TOTAL: R$ 2.983,80 (Dois mil novecentos e oitenta e três reais e oitenta 
centavos). 
VIGÊNCIA: ENTREGA DO OBJETO.  
DATA DE ASSINATURA: 24/07/2018 

PUBLIQUE – SE 
Guarapuava, 24 de Julho de 2018.  

ITACIR JOSE VEZZARO 
Diretor Presidente do CRJ 

 
  

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO - CRJ 
CNPJ 17.851.062/0001-00 
EXTRATO N.º 006/2018 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 004/2018 
PROCESSO 12/2018 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de Revisão preventiva 
da Escavadeira Hidráulica da Marca Doosan.  
CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão - CRJ 
CONTRATADA: ROMAC TÉCNICA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.  
VALOR TOTAL: R$ 4.980,05 (Quatro mil novecentos e oitenta reais e cinco 
centavos).  
VIGÊNCIA: ENTREGA DO OBJETO.  
DATA DE ASSINATURA: 20/07/2018  

PUBLIQUE – SE 
Guarapuava, 20 de Julho de 2018.  

ITACIR JOSE VEZZARO 
Diretor Presidente do CRJ 

 
 


